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SUNO FUNDO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
CNPJ nº 40.011.225/0001-68 (“Fundo”) 

 
TERMO DE APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL INICIADO EM 10 DE 

OUTUBRO DE 2024 
 

Na qualidade de atual instituição administradora do Fundo, a BTG PACTUAL SERVIÇOS 
FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade 
anônima autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento e carteiras de valores 
mobiliários, com sede no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia do Botafogo, 
nº 501, Torre Corcovado, 5º andar - parte, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o 
nº 59.281.253/0001-23 (“Administradora”), por meio deste instrumento, apura, na forma de sumário, 
o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e “Cotistas”, 
respectivamente), no âmbito da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo realizada por meio de 
consulta formal enviada aos Cotistas pela Administradora em 10 de outubro de 2024 e encerrada até 
25 de outubro de 2024, vem, por meio do presente termo de apuração, apresentar o quórum de 
deliberação da matéria colocada para aprovação dos Cotistas do Fundo:  
 
1. Aprovar a orientação ao Gestor (conforme definido no regulamento do Fundo) para que 

este vote, em nome do Fundo, favoravelmente na assembleia geral extraordinária do SUNO LOG 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 40.041.711/0001-29, 

convocada em 09 de outubro de 2024, a ser realizada de forma não presencial, por meio de 

procedimento de consulta formal, com prazo até 29 de outubro de 2024, cuja ordem do dia é: 

 

1. A aprovação da alienação dos ativos do Fundo ao GGR COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO, fundo de investimento imobiliário inscrito no CNPJ/MF sob o no 26.614.291/0001-00 
("Fundo Adquirente"), autorizando o início da liquidação/encerramento do Fundo conforme as etapas 
indicadas abaixo: 

 

a. O Fundo alienará todos seus ativos para o Fundo Adquirente pelo valor de R$ 299.000.000,00 

(duzentos e noventa e nove milhões de Reais), do qual será deduzido o Passivo, e acrescido 

o caixa disponível no Fundo (“Preço”), descritos no Material de Apoio, conforme indicado no 

Anexo I do presente Edital;  

b. O Fundo usará o Preço para integralizar as cotas do Fundo Adquirente, que serão subscritas 

pelo Fundo na 8a (oitava) Emissão de Cotas do Fundo Adquirente iniciada em 16 de setembro 

de 2024, e cuja integralização está condicionada à presente aprovação pelos cotistas do 

Fundo; 

c. Entregar aos cotistas do Fundo 3 (três) cotas do Fundo Adquirente para cada cota do Fundo, 

sendo que os valores e cotas excedentes serão utilizadas pela Gestora para fazer jus aos 

eventuais custos em conexão com os processos de ITBI descritos no Material de Apoio, 

conforme Anexo I do presente Edital e seus resultados (“Processos”), bem como com demais 

custos de operação do Fundo, sendo que eventuais frações seguirão o procedimento de leilão; 

d. Aprovar a alteração do regulamento para alterar os objetivos do Fundo, para remover a 

limitação de investimento no mínimo de 2/3 de seu patrimônio líquido em Imóveis Alvo 

(conforme definido no Regulamento) e de até 1/3 do seu patrimônio líquido nos ativos 

mencionados no artigo 19 do Regulamento, permitindo o investimento em: (i) Imóveis Alvo; (ii) 

cotas de fundo de investimento imobiliário e em (iii) ativos previstos nos itens “i” à “xi” do artigo 

19 do Regulamento, visto que o Fundo poderá ter em carteira tais ativos até a conclusão de 

sua liquidação/encerramento, sendo certo que haverá concentração da carteira do Fundo em 

cotas do Fundo Adquirente, em razão do procedimento de liquidação aqui previsto, de modo 
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que as definições de "Ativos Imobiliários" e "SPE", constantes no parágrafo 4o do artigo 1 do 

Regulamento, e o artigo 18, passarão a vigorar conforme indicado abaixo: 

““Art. 1°- O SUNO LOG FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”) é um Fundo de 
Investimento Imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração 
indeterminado, regido pelo presente Regulamento, seu(s) Suplemento(s) e pelas disposições 
legais e regulatórias aplicáveis, em especial (a) pela Lei n° 8.668; (b) os artigos 1.368 C a 1.368-
F do Código Civil; (c) a Instrução CVM 472; e (d) o Código ANBIMA e demais disposições legais 
e regulatórias que lhe forem aplicáveis. 
 
...  
 
Parágrafo 4°: Para o efeito do disposto no presente Regulamento e nas disposições legais e 
regulatórias que lhe são aplicáveis, considera-se:  
 
...  
 
“Ativos Imobiliários”: (i) os Imóveis Alvo e/ou direitos reais sobre tais Imóveis Alvo; e/ou (ii) ações 
ou quotas de SPE; (iii) cotas de Fundos de Investimento Imobiliário; e (iv) cotas de Fundos de 
Investimento em Participações, que invistam em SPE que tenha por objeto investir seu patrimônio 
líquido em Imóveis Alvo; 
 
 ...  
 
“SPE”: Significa ações ou quotas de sociedades de propósito específico que investem em Imóveis 
Alvo;  
 
...  
 
Artigo 18: O objetivo do Fundo é a obtenção de renda e ganho de capital, a serem obtidos 
mediante investimento do seu patrimônio líquido (i) em Imóveis Alvo, por meio de aquisição para 
posterior alienação, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, inclusive bens 
e direitos a eles relacionados; (ii) indiretamente nos Imóveis Alvo, mediante a aquisição de (a) 
SPE; (b) cotas de Fundos de Investimento Imobiliário, que invistam em Imóveis Alvo, de forma 
direta ou indireta, por meio da aquisição de SPE que invista em Imóveis Alvo; e (c) cotas de 
Fundos de Investimento em Participações, que invistam em SPE que tenha por objeto investir em 
Imóveis Alvo.  
 
Parágrafo 1°: As aquisições dos Ativos Imobiliários pelo Fundo deverão obedecer à política de 
investimento do Fundo e às demais condições estabelecidas neste Regulamento. 
 
 Parágrafo 2°: Adicionalmente, o Fundo poderá realizar investimentos em outros ativos 
mencionados no Artigo 19 abaixo, sem limitação de percentual do seu patrimônio líquido.”; 
     

e. Aprovar a conclusão da liquidação/encerramento do Fundo no prazo de até 60 (sessenta) dias 
após o que ocorrer primeiro entre: (i) a conclusão definitiva de todos os Processos; ou (ii) a data 
de 31 de dezembro de 2025, com a entrega dos ativos remanescentes aos cotistas; 

f. Aprovar a adoção, pela Administradora e Gestora, de todas as medidas necessárias para o 
cumprimento das deliberações aprovadas na Assembleia. 

 
Foram recebidas respostas de cotistas representando, aproximadamente, 2.662% das Cotas de 
emissão do Fundo, sendo que a matéria colocada em deliberação, conforme descrita acima, restou 
aprovada pelos Cotistas, conforme os percentuais detalhados abaixo: 
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Quórum simples (maioria das cotas que responderam a esta Consulta Formal 

 Aprovação Não Aprovação Abstenção Resultado 

Matéria 1 76.248% 11.946% 11.806% aprovada  

 
 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2024  
 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 


